
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 
COMUNICADO Nº 14, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

dos serviços de Coleta de Lixo, que possuem caráter essencial e contínuo. A 

excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na legislação vigente, uma vez que 

o atraso no pagamento poderá acarretar risco de descontinuidade do objeto contratual, 

ocasionando graves prejuízos à saúde pública, ao meio ambiente e à ordem urbana. Dessa 

forma, a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida necessária e 

adequada para garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, assegurando 

a continuidade da prestação do serviço, resguardando o interesse público primário.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos serviços 

controlados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, conforme 

fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenhos  Valor  

NF 0000000226 932/2025 R$ 453.044,79 

Total   R$ 453.044,79 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de ser frota de veículos indispensáveis na continuidade das atividades de segurança e 

assistência à saúde. A excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na legislação 

vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá acarretar em dificuldades nos 

atendimentos e comprometer assistência público primário e básico deste município. 

Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida 

necessária e adequada para garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, 

assegurando a locomoção dos agentes de segurança e de saúde em intercorrências e 

urgências. 

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos atendimentos 

das Secretarias de Segurança e de Saúde, conforme fundamentação acima. 
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Número do 

documento 
Empenhos  Valor  

NF 0000000402 

NF 0000000404 
2206/2025 

R$ 181.200,00 

R$ 139.000,00 

Total   R$ 320.200,00 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis execução de limpezas de piscinões e canais deste Município. 

A excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na legislação vigente, uma vez que 

o atraso no pagamento poderá acarretar em graves prejuízos à saúde pública, ao meio 

ambiente e à ordem urbana. Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica de 

Pagamentos mostra-se medida necessária e adequada para garantir a regularidade e a 

efetividade da execução contratual, assegurando a manutenção dos serviços de limpeza 

que é vital para evitar riscos sanitários, proliferação de vetores de doenças, acúmulo de 

resíduos e comprometimento do interesse público primário.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos serviços 

controlados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, conforme 

fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000000031 1828/2025 R$ 110.466,41 

Total   R$ 110.466,41 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas excepcional nos serviços de captura, recolhimento, guarda, estadia, 

alimentação e manejo de animais errantes de pequeno e médio porte. A excepcionalidade 

ora apresentada encontra respaldo na legislação vigente, uma vez que o atraso no 

pagamento poderá acarretar em risco sanitário e zoonoses, acidentes ocasionados pelo 

aumento de animais circulantes em vias públicas, além de maus-tratos que podem sofrer. 
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Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida 

necessária e adequada para garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, 

assegurando o bem-estar animal, à segurança da população e comprometimento do 

interesse público primário.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos serviços 

controlados pela Secretaria de Meio Ambiente e Defesa dos Animais, conforme 

fundamentação acima. 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000001080 2741/2025 R$ 93.899,84 

Total   R$ 93.899,84 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 

Secretário da Fazenda e Patrimônio 

 

 


